
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ ! 

LEI Nª 1,.6 de 05 de Dezembro de 1989 

.Deno:mtna. de Rua Novo Atnanheoer a 51 
Rua no Pa.1--que I•ovo Mondubim. ainda. 
sem denominação Of!oiâl e dá ol.ttras 
providências~ 

A CÃMARA IroNIOIPAL DE MARACANA1't DEORmA E EU SANCIONO E PROMtJ& 
· GO A SEGUDfTE LEI 

Art+ ia - Fica denominada. d-3 RUa Novo .Amanhê -
cor a Rua a.inê.a. aem denominação oficioJ., sendo a 51 Rua pa:ral.e-
1 

.. , 
a a Av,, Dr. Joae de Borba Vasconcelos. no Piarq:tie Novo MondubiJI\, 

·deste fur...J.c!pio. 

Art• !?~ - Esta Lei ent:rm'á em Vigor r~ da.ta de 
sua publ.icação, revogadas as disposições em ontrá:r:to. 

:PAÇO QUATRO DE JULHO DA PRE •I TURA MUNICIPAL DE ~ ..... 
05 de Dezembro dé 1989 

~~~~~ ~ 
~ Jt!tJ:O C~AR COSTil L1lM. . 

PREFEITO ~il IPAL. 


